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OFÍCIO CIRCULAR Nº 16/2020/SEFAZ/GABSEC   SGD 2020/25009/014542 
 

      Palmas, 13/04/2020. 

 

Aos Excelentíssimos Senhores: 
  
Presidentes dos Poderes Legislativo (incluindo Tribunal de Contas) e 
Judiciário; 
 
Procurador-Geral do Ministério Público e Defensor-Geral da Defensoria 
Pública; 
 
Secretários, Procurador-Geral e Presidentes de Autarquias do Poder 
Executivo Estadual 
 
 
C/C: Controladoria do Gasto Público e Transparência 
 

Assunto: Orientação sobre a contabilização de recursos destinados ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (Covid-19) 

 

Senhores Gestores, 

 

Considerando as competências do Órgão Central de 

Contabilidade, vinculado a esta Secretaria, conforme a Lei nº 3.204, de 31 de 

maio de 2017, a qual dispõe sobre os Sistemas de Administração Financeira 

Estadual e de Contabilidade Estadual, e adota outras providências;  

Considerando o disposto na Portaria TCE N.º 290/2020, publicada 

no Boletim Oficial TCE n. 2521, de 09 de abril de 2020, bem assim, da Nota 

Técnica SEI nº 12774/2020/ME da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), de 7 

de abril de 2020, que trata sobre a contabilização de recursos destinados ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (Covid-19); 
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Considerando que a Portaria e a Nota Técnica supracitadas 

estabelecem a necessidade de criar um detalhamento específico para identificar 

as receitas oriundas de transferências e doações para o combate à Covid-19, 

bem assim, a identificação das despesas realizadas para o combate à pandemia 

através de detalhamento específico. 

 Assim, informamos às Vossas Excelências que esta Secretaria 

definiu o detalhamento padrão de Receita e Despesa XX2823 INCREMENTO 

TEMPORÁRIO COVID – 19 em observância às referidas determinações. 

Ressaltamos que a fonte de recurso principal não haverá alteração, apenas seu 

detalhamento, conforme exemplo a seguir: FONTE 0100666666 passará a ser 

0100662823. 

 Pelo exposto, solicitamos às Vossas Excelências providências para 

que a execução orçamentária-financeira relacionadas à covid – 19 nas 

respectivas Unidades Gestoras sejam realizadas através do detalhamento 

supracitado, bem assim, que procedam as regularizações das despesas já 

realizadas fazendo o uso do referido detalhamento, visando dar transparência à 

sociedade dos recursos aportados para o combate à pandemia. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Assinatura Digital 
 

SANDRO HENRIQUE ARMANDO 
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento 
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